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Palavra do Presidente

Prezadocolaborador,

A PolíticaAnticorrupção,aprovadapelo Conselhode Administração
Solví,é uma demonstraçãoclara de nossoscompromissoscom o
Brasil e com paísesem que atuamos, incluindo o atendimento
plenoàsregulamentaçõesanticorrupçãoexistentese aplicáveis.
Elaorientae direcionao cumprimentodo nossoCódigode Conduta
e deve ser seguidairrestritamente por nossoscolaboradoresem
todasasrelaçõese atividadesdosnegócios.
Convidocada um a reafirmar seu compromissoem conduzir os
negóciosde maneira ética e com absoluta integridade. Assim,
garantimosa implementaçãode procedimentosapropriadosem
todas as UVSs, evitando quaisquer descumprimentosdo nosso
CódigodeCondutae dalegislaçãovigente.
Atitudes éticas e íntegras garantem a perenidade do negócio,
mantém a boa reputaçãodas nossasempresas,além de agregar
valorparacadaum dosenvolvidosem nossasoperações.
Contocomvocêsparaque o crescimentodasnossasempresasseja
direcionado pelo trabalho em equipe, postura ética e atitudes
sustentáveis,seguindoos valores disseminadosna Solví, pois o
empenhode cadaum em seguirintegralmenteasorientaçõesdesta
política é essencialpara ratificar o compromissocom a ética,
fortalecendoo trabalhocomintegridadeparao bem.
Prezamospela integridadee honestidadede todos os envolvidos
em nossosnegóciose nos comprometemoscom a prevençãoe
combate à corrupção, com esse objetivo publicamos a nossa
PolíticaAnticorrupção.

CelsoPedroso
DiretorPresidentedaSolvíParticipaçõesS.A.
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Palavra dos Líderes

Nas unidadesde negócio temos o compromissode fazer cumprir
todo o escopodo nossoProgramade IntegridadeSustentável- PIS,
priorizando o comportamento ético e seguro em todas as nossas
atividades, independentementeda posição hierárquica. Temos o
cuidadode garantiraoscolaboradorese parceirosseusdiretos e em
contrapartida é preciso que todos se comprometam com seus
deveres,cumprindonossaspolíticase caminhandojuntos conforme
nossosvalores.
AlanPierrede EspindulaVieira
Diretor

A Viasoloe empresascontroladas,atuam com ética e reconhecida
competênciana gestãode engenhariade soluçõespara a vida. Para
manter-senesseobjetivo,nãobastaoferecerosmelhoresserviços,é
imprescindívelgarantir o maisalto nível de integridadeem todasas
operações, cumprindo com nossos deveres, obedecendo às
legislaçõesaplicáveis, e seguindo fielmente nosso Programa de
Integridade Sustentávelς PIS e o nosso Sistema de Gestão
Antissuborno - SGAS. Este é um diferencial que eleva nossa
excelência!
DomênicoBarretoGranata
DiretordeNegócio

SomosumaUnidadede ValorizaçãoSustentávelςUVS,ondealiamos
princípioséticose técnicoscomo basede uma boa gestão. Visamos
prevenire eliminar riscosde condutasinadequadasque infrinjam às
leis e nosso Programa de Integridade Sustentável; e nos
comprometemos com a integridade dos nossos clientes,
fornecedorese parceiros de negócio, através da multiplicaçãode
boaspráticasde governança,ampliandonossasconexõese deixando
nossolegado,atravésda transformaçãocultural parauma sociedade
maisjustae honesta.
WâniaPinheiroMagalhães
Diretora





Programa OPS! 
Operação, Produtividade e Segurança

O Programa OPS! - Operação, Produtividade e Segurança,foi
desenvolvidopara reforçar o nossocompromissocom a segurança
além de estar inserido dentro de um dos valores institucionaisda
Viasoloe empresascontroladas: Alfenas,Ecoviae ResíduoZero.

O valor OperarSegurosignificapromovera interdependênciacomo
atitude correta em qualquer tipo de atividade, onde todos os
colaboradoresatuem visando a preservaçãoda saúde, do meio
ambiente e da integridadefísica,cuidando e mantendo condições
segurasparasi e paraosoutros.

Visamospromover a cultura de segurançano dia a dia de nossas
unidades,atravésdo exemploda liderança,da disciplinaoperacional
e o atendimentoa leise normasdeSegurançae Meio Ambiente.

Muito mais que uma prioridade, a cultura da segurançadeve
sustentar toda e qualquer atividade em todas as unidades de
negócio.
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SISTEMA DE GESTÃO ANTISSUBORNO

Somosuma empresa com Sistemade Gestão Antissuborno, que
também chamamos de SGAS,baseado na ISO 37001 e na lei
Anticorrupção 12.846/13. O Suborno é um dos problemas mais
destrutivose complexosde nossaépocae, apesardos esforçosem
âmbito nacional e internacional para combatê-lo, ele continua
disseminado.

Por isso o SGASé importante! Ele Ajuda a fazer melhor gestão
antissubornoe reforça os controlesjá existentes,auxiliana redução
do risco de ocorrências de suborno, demonstra boas práticas
internacionalmentereconhecidas.

Siga as orientações do nosso Código de Conduta, Política
Anticorrupçãoe de Política Antissubornoe contribua informando
qualquertipo de desvio,conversandocomo gestorda suaUVSou se
preferir usandonosso canal de denúnciasque está disponívelem
duasformasdistintas:

Website: www.ouvidordigital.com.br/viasolo

Telefone,semcustoda ligação: 08005911051.
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1. Política Anticorrupção

A PolíticaAnticorrupçãoda Viasoloe empresascontroladas: Alfenas,
Ecoviae ResíduoZero, (a άtƻƭƝǘƛŎŀ!ƴǘƛŎƻǊǊǳǇœńƻέύobriga todos os
colaboradores,em todasassuasoperaçõesnos paísesem que atua,
obrigando-os a conduzir os negócios da Viasolo e empresas
controladasde maneira ética, com absoluta integridade. A Política
Anticorrupçãodireciona o cumprimento do Códigode Condutada
Viasoloe empresascontroladas(oά/ƽŘƛƎƻde/ƻƴŘǳǘŀέύe de todasas
leis e regulamentaçõesaplicáveis contra suborno e corrupção,
conforme definido no item 4.1, incluindo, sem limitação, as leis e
regulamentaçõesdo Brasile dospaísesem que a Viasoloe empresas
controladasatua,alémdasmelhorespráticasinternacionais.

A Política Anticorrupção proíbe, especificamente,que dirigentes,
diretores, gerentes, empregados(os ά/ƻƭŀōƻǊŀŘƻǊŜǎέύe Terceiros
(Fornecedorou Prestadorde Serviços),de forma direta ou indireta,
ofereçam, prometam, forneçam ou autorizem qualquer pessoa a
fornecer dinheiro ou qualquercoisade valor (conformedefinido no
item 4.3) a qualquerAgentePúblico,conformedefinido no item 4.2,
ou a qualquerpessoafísicaou pessoajurídicade direito privado,com
o propósito de obter ou acumular qualquer vantagem imprópria
definidano item 4.4 ou facilitadoracomodefinidano item 4.6.
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A Viasolo e empresas controladas exigem que todos os seus
dirigentes,diretores,gerentese colaboradorese Terceiroscumpram
esta Política Anticorrupção e os procedimentos internos a ela
relacionados,o Códigode Conduta,as leis do Brasile dos paísesem
que atuam, incluindoas regulamentaçõesanticorrupçãoexistentese
aplicáveis.

A Viasoloe empresascontroladasnãoautorizae não tolera nenhuma
prática de negóciosque não observea PolíticaAnticorrupção. Todos
os seus Colaboradores e Terceiros têm o dever de revisar
periodicamente as práticas de negócios, de forma a identificar
eventuaisinconsistênciascom a PolíticaAnticorrupçãoe realizar,de
imediato, os necessários ajustes, garantindo seu integral
cumprimento.

O presente documento não tem por objetivo fornecer respostasa
todasasquestõesrelativasa possíveissituaçõesquepossamsurgirno
curso dos negóciosda Viasolo e empresascontroladas. Os casos
mencionadossão meramente exemplificativos,com o objetivo de
auxiliar os Colaboradorese Terceiros a entender o objeto e a
importância da política de Compliance, não refletindo, portanto,
todas as circunstânciascobertas pela Política Anticorrupção. As
eventuais dúvidas deverão ser solucionadasjunto ao Comitê de
Condutada SOLVI,acessadopelos Canaisde Comunicação,ao final
indicados.

Todos os Colaboradorese Terceiros devem observar a Política
Anticorrupção, bem como reconhecer e reportar questões
relacionadasa possíveisdescumprimentos,com tempo suficiente
para que sejam tratadas de maneira adequada pelo Comitê de
Conduta.
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2. Do objetivo da Política Anticorrupção

O propósito da Política Anticorrupção da Viasolo e empresas
controladasé descrevere explicara condutaesperadaem situações
limítrofes relacionadas a suborno e corrupção, e destacar os
requisitosde Complianceespecíficosa ela relacionados,reforçandoo
compromissode conduzir todos os negócios com os mais altos
padrõesdehonestidadee integridade.

Como grupo econômico com atuação internacional, a Viasolo e
empresascontroladasdevemcumprir com asleis e regulamentações
antissubornoe anticorrupçãode todos os paísesem que atua, bem
como demais leis e regulamentações internacionais aplicáveis
(especificamente: FCPA,UKBriberyAct). A eventualviolaçãode leis
anticorrupção expõe a SOLVI, seus Colaboradores e Terceiros
envolvidos, independentemente de nacionalidade ou local de
residência,àsresponsabilidadescriminal,civil e/ou administrativa,e a
multase penalidadesestabelecidasnaslegislaçõesespecíficas.
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3. Da aplicação da Política Anticorrupção

A presente Política Anticorrupçãose aplica à Viasolo e empresas
controladas incluindo as operações internacionais e quaisquer
atividadesde negóciose administrativas,abrangendo,ainda, toda e
qualquer atividade conduzida em nome da Viasolo e empresas
controladasatravésde Terceiros. Nasempresasem que a Viasoloe
empresas controladas mantiverem sócios, a presente Política
Anticorrupção deverá também ser aprovada pelo Conselho de
Administraçãodessasempresas,independentementeda participação
de cada qual, observando-se, ainda, as disposiçõescontidas no
Estatuto Social e Acordo de Acionistas, se houver, conforme
detalhado no item 8. Na hipótese de inexistênciado Conselhode
Administração,a aprovaçãodeveráserfeita pelo órgãosocietárioque
desempenharpapelequivalente.
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4. Definições da Política Anticorrupção

4.1. Corrupção(ativae passiva)e Suborno

Independentementedo que asleisde cadapaísvierema estabelecer,
a Política Anticorrupçãoda Viasoloe empresascontroladasdefine
corrupçãoe subornodaseguinteforma:

Corrupção: é o abuso de poder ou de autoridade praticada por
qualquer pessoa, seja ela Agente Público ou não, para obter
vantagensilícitas para si ou terceiros. A forma mais comum de
corrupçãoé o suborno.

CorrupçãoAtiva: Trata-sede oferecer,ofertar ou prometer,direita ou
indiretamente,de qualquervantagem,financeiraou não, a qualquer
pessoafísica ou jurídica, pública ou, com o objetivo de garantir
qualquerespéciedevantagemimprópria.

CorrupçãoPassiva: Trata-se de receber,direita ou indiretamente,de
qualquer vantagem,financeiraou não, a qualquer pessoafísica ou
jurídica,públicaou, com o objetivo de garantir qualquerespéciede
vantagemimprópria.

Suborno: é dar ou receber dinheiro, presente, coisa de valor ou
qualquer outra vantagem, como forma de indução à prática de
qualquerato desonesto,ilegalou de quebrade confiançana prática
de suasfunções. O ato de subornaralguémpara induzi-lo a agir ou
deixardeagirno exercíciodesuasfunçõesé consideradocrime.
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4.1.1. Corrupçãoou SubornodeAgentesPúblicos

Independentemente do que estiver legalmente estabelecido, a
Viasolo e empresascontroladasnão admitem e não permitem a
oferta, promessa,autorizaçãoou pagamentode dinheiroou qualquer
coisade valor,direta ou indiretamente,por Colaboradorese Terceiros,
a um Agente Público, que tenha por objetivo garantir qualquer
espéciede vantagemimprópria,independentementede seraceitoou
nãopelodestinatárioalvo,e quetenhapor finalidade:

ωinfluenciarqualquerato ou decisãodeAgentePúblico;
ωinduzir qualquer AgentePúblicoa praticar qualquer ato em

violaçãoaosseusdevereslegais;
ωgarantirvantagemindevidaa qualquerAgentePúblico;
ωinduzirqualquerAgentePúblicoa usarde suainfluênciacom

o objetivo de obter, manter ou encaminharnegóciosa qualquer
pessoa.

Para fins da presente Política Anticorrupção, os termos άƻōǘŜǊέΣ
άƳŀƴǘŜǊέeάŜƴŎŀƳƛƴƘŀǊƴŜƎƽŎƛƻǎέé interpretado amplamentepara
incluir vantagens comerciais e/ou administrativas, como, por
exemplo, contratos, medições, pagamentos,obtenções de papéis
públicoscomolicenças,alvaráse reduçõesfiscaise tributárias.

4.1.2. Corrupçãoou Subornodo SetorPrivado

A PolíticaAnticorrupçãoda Viasoloe empresascontroladastambém
proíbe subornono setor privado, sendoexpressamentevedadoaos
Colaboradorese/ou Terceiros oferecer, dar, prometer ou receber
dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer pessoafísica ou
pessoajurídica de direito privado, com o objetivo de obter para a
Viasolo e empresas controladas, para si ou terceiros, qualquer
vantagemimprópria.
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4.2. AgentePúblico

Entende-sepor AgentePúblico(i) qualquerfuncionáriopúblicoou eleito,
agente, empregado(independentementeda posição)ou pessoaque
atue em nome de um governo nacional, estadual ou local,
departamento,agência,órgão, companhiade propriedadeou controle
estatal, organizaçãopública internacional,partido político ou entidade
financiada majoritariamente por fundos públicos, que geralmente é
percebidacomo entidade que realizafunçõesgovernamentais,ou que
tem executivoschaveou diretores nomeadospor um governo; e a (ii)
qualquer partido político, candidato político a um cargo ou qualquer
pessoaqueatueemnomedo partido ou do candidatoa cargopolítico.

4.2.1. Familiaresde AgentePúblico

Parafins da PolíticaAnticorrupçãoda Viasoloe empresascontroladas, os
familiaresde qualquerAgentePúblicotambémpoderãoserqualificados
como tal, quando sua atuação tiver por objetivo conferir qualquer
vantagemou coisade valora um AgentePúblico.

4.3.QualquerCoisade Valor

A expressãoάǉǳŀƭǉǳŜǊcoisadeǾŀƭƻǊέabrange: (i) benefíciose favores,
como por exemplo acessos especiais, preferências, convites e
indicações; (ii) serviçosgratuitosque deveriamsercontratadose pagos;
(iii) presentesnão institucionaisou de valor acimade R$ 100,00 (cem
reais) ou seu equivalente na expressãomonetária de cada país; (iv)
contratos ou outras oportunidades de negócios concedidosa uma
empresaem relaçãoà qual um AgentePúblicotenha qualquer tipo de
interesse; (v) oportunidadesde emprego,consultoriaou de contratação
paraqualqueratividade; (vi) doaçõesde qualquerespécie,com exceção
dasdoaçõesde cunhosocial,que deverãoobrigatoriamenteobedecera
legislaçãovigente em cadapaís; (vii) pagamentode despesasmédicas,
hospitalaresou correlatas,não se enquadrandonessa definiçãoajuda
humanitáriaou que tenha por objetivo evitar perigoeminenteà vidade
qualquer pessoa; (viii) pagamento de despesaseducacionaisou de
auxílio a custo de vida; (ix) despesas com viagens, refeições,
acomodações,comprasou entretenimento.
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4.4 VantagemImprópria

A expressãoάǾŀƴǘŀƎŜƳƛƳǇǊƽǇǊƛŀέabrange qualquer vantagem,
financeiraou não, direta ou indireta, realizadacom o objetivo de se
cometerum ato deCorrupção.

4.5. Terceiros(Fornecedorou Prestadorde Serviços)

A definiçãodeά¢ŜǊŎŜƛǊƻǎέenglobatodos os parceirosde negócioda
Viasoloe empresascontroladas,o que inclui, mas não se limita, a
todos os seusfornecedoresde materiais,bensou serviços,incluindo
tambémtodosaquelesque,direta ou indiretamente,atuamem nome
daViasoloe empresascontroladas. A Viasoloe empresascontroladas
consideram como seus parceiros de negócios todos os seus
intermediários, contratados, subcontratados,agentes, consultores,
representantes,despachantes,advogados,contadores,fornecedores,
entreoutros.

4.6.PagamentoFacilitador

Considera-se como Pagamento Facilitador qualquer pagamento,
independentede valor, realizadocom o objetivo de facilitar, acelerar
ou obter quaisquer vantagens indevidas em atos realizados por
AgentesPúblicos.
A expressãoάŀœƿŜǎpúblicasǊƻǘƛƴŜƛǊŀǎέsignificatoda e qualqueração
que tenha por objetivo facilitar, agilizar, acelerar e/ou garantir a
prática de qualquerato executado,direta ou indiretamente,por um
AgentePúblico,tais como: (i) a validaçãode cadastroou a aceleração
de cadastramentopelaou paraa Viasoloe empresascontroladas; (ii)
a obtenção de alvarás, licenças e/ou documentos oficiais para
qualificar uma pessoafísica ou jurídica a conduzir negócios; (iii) o
processamentode papéisgovernamentais,como vistose pedidosde
trabalho; (iv) serviçosde proteção policial, segurança,coleta e
entrega de correspondências,ou agendamentode inspeções; (v)
serviços de telefonia, fornecimento de energia elétrica e água,
transporte de cargas ou proteção de mercadorias contra
deterioração.
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